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TERMO DE CONTRÀTO DE SHOW

ARTISTICO MUSICAL QUE ENTRE SI

CELEBRAM Â MI,'NICÍPIO DE ILIIA
COMPRIDA E A EMPRESÂ CORREA &
BARNABÉ PRODUÇÔES LTDA

pelo presente Instrum€nto de contralo, as partes, de um lado a MUNICÍPIO Df,

ILIIA COMPRIDA, 
-Entidade 

Públic4 inscrita no c.N.P.J./IvtF. sob o n.o 64.037 .872lOO0l-07,

com sede provisória na Av. Beira Mar, n." I1.fi)0, Balneário Meu Recanto neste Município de Ilha

Comorida- Estado de São Patrlo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor

OÉiIO fOSÉ VENTURA, doravanle denominada simplesmenle CONTRATANTE, e de outro

lado a Empresa CORREA & BARNABÉ PRODLTÇÔES LTDA., inscrita no CNPJÀ'IF. sob o n"

tj. t Zs.zt à-ooot -30. Inscrição Estadual n' 795.240.25o.1t5, Inscrição Municipal n" 215240-1.

com sede à Rua Púre Almeid4 n' 231' Bairro Cambú, MurLicípio de Campinas' Efu: {: !y
puJo. 

""t," alo represenrada pela Senhor ÀDEMIR NORBERTO VITORJO BARNABE'

brasileiro' casado, empresário, portador da Cedula de Idenídade RG. n. (1.473.291-S/SSP/SP, e do

cpF/MF.'sob o ni,., I ti.eD.qt8-68, residente e domiciliado à Rua João Rosq n" 37 sala 12, Baino

õãntro, tnlurricipio de Indaiaruba, Estado de são paulo, doraverte denominado simplesmente

CONTRATADô, dustam entre si. por este e na melhor forma de direito' o segúnte:

1..- A CONTRÂTANTE necessita da contÍatação de Pessoa Juridica especiali z'ada paru

p.e.taçao de serviços de Show Artístico Musical do Grupo Croda The Bambi MolesÍers' a se

ãp.ã.ir,., ,.,, aa )4 de Janeiro de 20t5 durante o Evento Ilha verão cultural 2015, a ser

;ál;;;." Espaço Cultural "Plínio Marcos", neste Mmicípio de Ilha Comprid4 Estado de São

purro, ."r.u* o piesente contralo com o cSNTRATADO, nos termos nas condiÇÕes das cláusulas

adrante estabelecidas.

2'.- obriga-se o cONTRATADO a prestaÍ os sen'iços acima mencionados, deverá frcar

a àirposiçao drrs,õ o dia e horário estabeleciàos pela Divisão de Cultwa 
"trn 

t"tf --iiT: l-"
Z5 minúos de apresentaçiío musical, fomecendo a mão de obrq eqúpamantos muslcars'

traÍrsportes, Alimerrtação e Hospedagern de toda Banda e equlpe tecnic€' se necessárias paÍa sur

r1glli)açãa áos serviços, conforme proposta parte inte$ilnte deste termo'

}.-ACoNTRATANTEoferecenitodasascondiçõcexigíveisenecessáriasaonormal
andamento dos serviços objeto deste ContÍalo'

4..-ACoNTRATANTE'pelaexecr4liodosserviçosobjetodopÍesentecontralo,se
oü.g, u pagar ao CONTRATADO à valor global de R$ 7'475'fi) (sete Mil e quatrocentos e

setenta e cinco Reais), u ,".". lib"rd* conÉa solicitação da üvisão de culturg a ser pago após

a conclusão do evenlo.

5'.- Os recursos necessários ao atendimento do pÍ€s€nte Contralo ocoÍrerão por conta das

,eiUas conrignadas na doração orçamen tina l3392.OOlb.tOfS do oÍçaÍn€nto vigente da Divisão

de Cultura, c'Z

a\5 t5
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6'.- O valor de que traÍa a Cláusula Quarta deste Contralo, será libeÍado atraves de

empenho a ser elúorado pelo Departamento de Contabilidade Municipal, mediante solicitação da

Divisão de Culturq conlra apresenlação de Nola Fiscal.

T,- O pres€nte Contrato enúará em vigor na dala de assindura do Contralo e vigorará até

a apresentação do Crupo Croata The Bãnbi Molesters lue será no ü^24 de Janeiro de 2015, d41â

da realiza$o do Show Aíistico Musical, podendo de comum acordo entÍe as partes, ser prorrogado

nos termos da Lei Federal n" 8.(,66/93 e suas alterações posteriores-

8'.- A presente contratação é procedida em carâter temporiirio, desobrigando a

CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades, direto ou indiretamentg sobre encargos

trabalhistas, sociais ou previdencirí,rios, presanles ou futuros em decorrência deste pacto.

gl. - O presente contrato de inorigibilidade e celebrado nos termos do inciso III do artigo

25 dalÃi Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10'.- Fica estipulada a multa de loo/o (det por cenlo), no valor de cada atração, mars

despesas consideradas como perdas e danos, para a paÍte que infringir quaisquer urna das cláusulas

do presente instrumento e a empresa contratada ate a data do evento apresentaÍ as devidas certidões

negativas de tributos Federais, Estaduais e Municipais-

Í1'.- Aplicam-se ao presente as disposições vigentes que regem os Contratos

Administrativos, ficando eleito o Foro da Comarca de Iguape, com renrrtcia a qualquer outro por

mais privilegiado que seja, ou veúa a ser, paÍa dirimir as dúvidas ou litigioe oriundos de sua

execução.

E, por estarem assim justos e contratados' CONTRATANTE e CONTRATADO

assinam o presente InstruÍnenao em 03 (trà) r'ias de igual teor e formq píra um só efeito, na

presença das testemunhas que abarxo se identificam e que também assinam-

o A & BARNABÉ PR ES LTDA
Contratado

Reprcsentante: ADEMI R NORBERTO VITORIO BARNABE

FerÍeiía da sllya
27 .493.144-8 0antel
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Av lleta Mâr^ Reca.to IlhaComprida,/SP I L925-0oO Tel. (13)3842-7000

Ilha Comprida, 05 de Janeiro de 2015.
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